
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

O Vereador que o presente subscreve juntamento aos demais vereadores
subscri tores  abaixo relacionados requerem a cr iação da FRENTE
PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, com duração até 31 de dezembro de 2020.

 
A Frente Parlamentar em Defesa da Criança e do Adolescente se presta à

articulação política que tem o objetivo de construir e fortalecer ações em prol das
crianças e adolescentes. Ademais, também é organismo que integra-se aos demais
segmentos sociais envolvidos com o tema, entre os quais, os Poderes Executivo,
Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Conselhos de Direitos, Conselhos
Tutelares e a sociedade civil organizada.

 
Nesta temática tão importante, é mister rememoramos a Convenção sobre os

Direitos da Criança, na qual, o Brasil é signatário. Além de prever os direitos das
crianças e adolescentes, a Convenção obriga os países signatários a proteger estes
direitos, impondo o dever de tomar medidas tanto administrativas quanto
legislativas necessárias para que estes desfrutem de seus direitos previstos na
Convenção. Dessa forma, é essencial que os Municípios brasileiros não poupem
esforços para que, paulatinamente, possamos avançar nas políticas públicas
atinentes ao cuidado, atenção, bem-estar e progresso de nossas crianças e
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adolescentes.
 
Segundo ranking exclusivo da Delta Economics & Finance, em 2015, Caxias

do Sul figurava como a 16ª melhor cidade (entre as grandes cidades brasileiras)
para criar os filhos. Percebe-se, no entanto, que as crianças e adolescentes estão, de
maneira geral, se afastando dos espaços públicos e, cada vez mais, socializando
apenas por meios digitais e grupos ainda menores de convívio. Tais atitudes
devem-seà causas com lastro em diversos fatores como segurança, educação e
lazer e, por isso, urge que somemos esforços para não permitir a ampliação dessa
marginalização de nossas crianças e adolescentes (seja por extremo protecionismo
ou por negligência) da atenção integral e uma vida plena e saudável em sociedade.

 
A Frente Parlamentar em Defesa da Criança e do Adolescente será,

novamente, organismo para receber e encaminhar demandas relacionadas aos
direitos e interesses das crianças e adolescentes; orientar pais, crianças e
adolescentes em suas problemáticas; propor políticas públicas efetivas na área da
atenção e proteção às crianças e adolescentes; dialogar com os diversos setores da
sociedade para construir um ambiente saudável e seguro para nossos jovens.
Esperamos, ainda, que a Frente Parlamentar em Defesa da Criança e do
Adolescente deixe legados para o fortalecimento da rede de defesa da infância e da
adolescência em nossa cidade, estado e país.

 
Criada na Legislatura 2009-2012, através do Requerimento nº 147/2009, a

Frente Parlamentar em Defesa da Criança e do Adolescente foi encerrada em 31 de
dezembro de 2012. Posteriormente, foi recriada na Legislatura 2013-2016, através
do Requerimento 23/2016 e, também, teve seu encerramento ao término da
Legislatura. Dessa forma e tendo em vista a grande relevância desta Frente
Parlamentar, bem como da necessidade de avançarmos nessa área, solicito a
anuência dos nobres pares para que possamos aprovar o presente Requerimento.

Caxias do Sul, 16 de Outubro de 2019; 144° anos de Colonização e 129° anos de Emancipação
Política.
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